
 GABINETE DO PREFEITO
FERNANDO HADDAD

 LEIS
 LEI Nº 16.271, DE 17 DE SETEMBRO DE 2015

(PROJETO DE LEI Nº 415/12, DO EXECUTIVO, 
APROVADO NA FORMA DE SUBSTITUTIVO DO 
LEGISLATIVO)

Aprova o Plano Municipal de Educação de 
São Paulo.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 25 de agosto de 2015, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica aprovado o Plano Municipal de Educação de 
São Paulo – PME, com vigência de 10 (dez) anos, contados da 
data de publicação desta lei, na forma do Anexo Único, com 
vistas ao cumprimento do disposto no inciso I do art. 11 da Lei 
Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, no art. 8º da Lei 
Federal nº 13.005, de 25 de junho de 2014, e no § 3º do art. 
200 da Lei Orgânica do Município de São Paulo.

Art. 2º São diretrizes do PME:
I - superação do analfabetismo;
II - universalização do atendimento escolar;
III - superação das desigualdades educacionais, com ênfase 

na promoção da cidadania e na erradicação de todas as formas 
de discriminação;

IV - melhoria da qualidade de ensino;
V - promover a educação integral em tempo integral;
VI - formação para o trabalho e para a cidadania, com 

ênfase nos valores morais e éticos em que se fundamenta a 
sociedade;

VII - promoção da educação em direitos humanos;
VIII - promoção humanística, cultural, científica e tecnoló-

gica do Município;
IX - valorização dos profissionais de educação;
X - difusão dos princípios da equidade, da dignidade da 

pessoa humana e do combate a qualquer forma de violência;
XI - autonomia da escola;
XII - fortalecimento da gestão democrática da educação e 

dos princípios que a fundamentam;
XIII - promoção da educação em sustentabilidade socio-

ambiental;
XIV - desenvolvimento de políticas educacionais voltadas 

à superação da exclusão, da evasão e da repetência escolares, 
articulando os ciclos e as etapas de aprendizagem, visando à 
continuidade do processo educativo e considerando o respeito 
às diferenças e desigualdades entre os educandos.

Art. 3º As metas previstas no Anexo Único integrante desta 
lei deverão ser cumpridas no prazo de vigência do PME, desde 
que não haja prazo inferior definido para metas e estratégias 
específicas.

Art. 4º As metas previstas no Anexo Único integrante desta 
lei deverão ter como referência os censos mais atualizados da 
educação básica e superior, disponíveis na data da publicação 
desta lei.

Art. 5º A execução do PME e o cumprimento de suas metas 
serão objeto de monitoramento contínuo e de avaliações perió-
dicas, realizados pelas seguintes instâncias:

I - Secretaria Municipal de Educação;
II - Comissão Permanente de Educação, Cultura e Esportes 

da Câmara Municipal de São Paulo;
III - Conselho Municipal de Educação;
IV - Fórum Municipal de Educação.
§ 1º Compete, ainda, às instâncias referidas no “caput” 

deste artigo:
I - divulgar os resultados do IDEB – Índice de Desenvolvi-

mento da Educação Básica nos respectivos sítios institucionais 
da internet;

II - analisar e propor políticas públicas para assegurar a 
implementação das estratégias e o cumprimento das metas;

III - analisar e propor a ampliação progressiva do investi-
mento público em educação, podendo ser revista, conforme o 
caso, para atender às necessidades financeiras do cumprimento 
das demais metas deste PME.

§ 2º Após 4 (quatro) anos de vigência deste PME, a Secre-
taria Municipal de Educação publicará estudos para aferir a 
evolução no cumprimento das metas estabelecidas no Anexo 
Único integrante desta lei.

§ 3º A meta progressiva do investimento público em educa-
ção será avaliada no quarto ano de vigência do PME e poderá 
ser ampliada por meio de lei para atender às necessidades 
financeiras do cumprimento das demais metas.

Art. 6º O Município promoverá, em colaboração com o 
Estado de São Paulo e a União, a realização de, pelo menos, 
2 (duas) conferências municipais de educação até o final da 
década, com intervalo de até 4 (quatro) anos entre elas, coorde-
nadas pelo Conselho Municipal de Educação e Fórum Municipal 
de Educação, com o objetivo de avaliar e monitorar a execução 
deste Plano.

Parágrafo único. As conferências municipais de educação 
e o processo de elaboração do próximo Plano Municipal de 
Educação serão realizados com ampla participação de represen-
tantes da comunidade educacional e da sociedade civil.

Art. 7º As metas e estratégias estabelecidas neste PME 
aplicam-se indistintamente a todos os sistemas educacionais 
existentes no Município de São Paulo.

Art. 8º O Plano Plurianual, as diretrizes orçamentárias e os 
orçamentos anuais do Município deverão ser formulados de 
modo a assegurar a consignação de dotações orçamentárias 
compatíveis com as diretrizes, metas e estratégias do PME, a 
fim de viabilizar sua plena execução.

Art. 9º Até o final do primeiro semestre do nono ano de 
vigência deste PME, o Poder Executivo encaminhará à Câmara 
Municipal de São Paulo, sem prejuízo das prerrogativas deste 
Poder, projeto de lei referente ao Plano Municipal de Educação 
a vigorar no período subsequente, que incluirá diagnóstico, 
diretrizes, metas e estratégias para o próximo decênio.

Art. 10. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 17 de 

setembro de 2015, 462º da fundação de São Paulo.
FERNANDO HADDAD, PREFEITO
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 17 de 

setembro de 2015.

ANEXO ÚNICO INTEGRANTE DA LEI Nº 16.271, 
DE 17 DE SETEMBRO DE 2015

Plano Municipal de Educação de São Paulo
META 1.
Ampliar o investimento público em educação, aplicando 

no mínimo 33% (trinta e três por cento) da receita resultante 
de impostos, compreendida a proveniente de transferências, 
em manutenção e desenvolvimento do ensino e em educação 
inclusiva.

Estratégias:
1.1. Incorporar por acréscimo, quando da regulamentação 

federal, os recursos provenientes da previsão do financiamento 
da Educação determinado na Meta 20 do PNE.

1.2. No prazo de 2 (dois) anos da vigência deste Plano, 
será implantado o Custo Aluno Qualidade Inicial – CAQi, re-
ferenciado no conjunto de padrões mínimos estabelecidos na 
legislação educacional e cujo financiamento será calculado com 
base nos respectivos insumos indispensáveis ao processo de 
ensino-aprendizagem, sendo progressivamente reajustado até a 
implementação plena do Custo Aluno Qualidade – CAQ.

1.3. Implementar o Custo Aluno Qualidade no Município 
de São Paulo – CAQ, como parâmetro para o financiamento 
da educação de todas as etapas e modalidades da Educação 
Básica, a partir do cálculo e do acompanhamento regular 
dos indicadores de gastos e investimentos educacionais em 
qualificação e remuneração do pessoal docente e dos demais 
profissionais da educação pública, em aquisição, manutenção, 
construção e conservação de instalações e equipamentos ne-
cessários ao ensino e em aquisição de material didático-escolar, 
alimentação, transporte escolar.

1.4. O Custo Aluno Qualidade – CAQ será definido no prazo 
de três anos e será continuamente ajustado, com base em me-
todologia formulada pelo Ministério da Educação – MEC, nos 
termos da Meta 20, estratégia 20.8 do Plano Nacional de Edu-
cação – PNE (Lei Federal nº 13.005, de 25 de junho de 2014).

1.5. Destinar à manutenção e desenvolvimento do ensino 
a parcela da participação no resultado ou da compensação 
financeira pela exploração de petróleo e gás natural e outros 
recursos, com a finalidade de cumprimento da meta prevista no 
inciso VI do “caput” do art. 214 da Constituição Federal.

1.6. Fortalecer os mecanismos e os instrumentos que as-
segurem a transparência e o controle social na utilização dos 
recursos públicos aplicados em educação, especialmente a 
realização de audiências públicas, a manutenção atualizada de 
portal eletrônico de transparência e a capacitação dos membros 
do Conselho Municipal de Educação, do Fórum Municipal de 
Educação, dos Colegiados Regionais de Representantes de Con-
selho de Escola – CRECEs, do Conselho de Acompanhamento e 
Controle Social do Fundeb – CACS, previsto pela Lei Federal nº 
11.494, de 20 de junho de 2007.

1.7. Assegurar a ampliação e autonomia na utilização 
dos recursos descentralizados repassados para as escolas, 
considerando:

a) o Conselho de Escola como instância máxima de deli-
beração das unidades educacionais e espaço privilegiado para 
acompanhamento e controle social;

b) criação de programa específico para manutenção predial 
e pequenas reformas;

c) criação de programa específico para o desenvolvimento 
de atividades pedagógicas;

d) no cálculo dos repasses de recursos serão considerados: 
números de educandos, número de educandos com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades/
superdotação, tempo de permanência dos educandos, tipo de 
unidade educacional e área construída, bem como o Índice Pau-
lista de Vulnerabilidade Social – IPVS - aferido pela Fundação 
SEADE (Sistema Estadual de Análise de Dados).

1.8. Realizar, de forma descentralizada, reformas de médio 
e grande porte nas unidades educacionais, bem como serviços 
de manutenção sistemáticos e periódicos.

1.9. Realizar cálculo dos módulos de pessoal e recursos 
financeiros de cada Diretoria Regional de Educação – DRE de 
acordo com o número de unidades educacionais, número de 
educandos, número de educandos com deficiência, transtornos 
globais do desenvolvimento e altas habilidades/superdotação, 
classes e demanda não atendida, respeitando a Meta 2 deste 
Plano, e garantindo mais recursos para regiões com Índice Pau-
lista de Vulnerabilidade Social – IPVS, Alta e Muito Alta, aferido 
pela Fundação SEADE.

1.10. Buscar a complementação de recursos financeiros 
para garantir a plena execução das metas e estratégias deter-
minadas neste Plano e em consonância ao Plano Nacional de 
Educação, por meio de regime de colaboração com o Estado de 
São Paulo e a União.

META 2.
Assegurar uma relação educando por docente no sistema 

municipal de ensino que fortaleça a qualidade social da educa-
ção e as condições de trabalho dos profissionais da educação, 
na seguinte proporção:

Berçário I: 7 crianças / 1 educador
Berçário II: 9 crianças / 1 educador
Mini – Grupo I: 12 crianças / 1 educador
Mini – Grupo II: 25 crianças / 1 educador
Infantil I: 25 crianças / 1 educador

Infantil II: 25 crianças / 1 educador
Ciclo de Alfabetização: 26 educandos / 1 educador
Ciclo de Intermediário: 28 educandos / 1 educador
Ciclo autoral: 30 educandos / 1 educador
EJA I: 25 educandos / 1 educador
EJA II: 30 educandos / 1 educador
MOVA: 20 educandos / 1 educador
Estratégias:
2.1. Buscar a redução na relação educando/docente na 

educação infantil, que atende crianças de zero a 3 (três) anos 
e 11 (onze) meses, após assegurar o atendimento da demanda 
registrada.

2.2. Realizar, em regime de colaboração com o Estado de 
São Paulo, levantamento da demanda como forma de planejar 
a oferta e verificar o atendimento da demanda efetiva, conside-
rando a demanda por localidades, capacidade dos equipamen-
tos já existentes e locais que necessitem novas construções.

2.3. Construção de novas unidades educacionais para aten-
dimento da demanda em cada região, considerando projetos 
arquitetônicos e mobiliários adequados às respectivas faixas 
etárias, contemplando ainda os critérios de acessibilidade, res-
peitando as especificidades de cada etapa e a participação dos 
profissionais da educação em sua elaboração.

2.4. Avaliar a ocupação dos prédios escolares identificando 
suas eventuais ociosidades visando a ampliação do acesso da 
Educação Infantil.

META 3.
Fomentar a qualidade da Educação Básica em todas as 

etapas e modalidades, com melhoria do fluxo escolar e da 
aprendizagem.

Estratégias:
3.1. Construir padrões e indicadores de qualidade da edu-

cação básica no sistema municipal de ensino para uso da 
autoavaliação das unidades educacionais, assim como para 
definição dos parâmetros de melhoria do sistema municipal, 
valorizando a participação popular.

3.2. Garantir a autonomia de elaboração e decisão dos 
Projetos Políticos Pedagógicos das escolas, definidos como 
expressão da sua organização educativa, orientada pelas dire-
trizes explicitadas no art. 2º desta lei.

3.3. Apoiar técnica e financeiramente a gestão escolar me-
diante transferência direta de recursos financeiros à escola, ga-
rantindo a autonomia escolar e a participação da comunidade 
escolar no planejamento e na aplicação dos recursos, visando à 
melhoria da qualidade da educação, com transparência e efeti-
vo desenvolvimento da gestão democrática.

3.4. Combinar processos de avaliação dos sistemas de en-
sino com autoavaliação das unidades educacionais, de modo a 
assegurar que o conjunto da comunidade escolar (profissionais, 
familiares, comunidade local) se reúna para avaliar, com auto-
nomia, as dificuldades e sucessos existentes, de modo a propor 
melhorias para os sistemas de ensino, considerando:

a) as especificidades de cada modalidade de ensino;
b) o perfil dos educandos e do corpo de profissionais da 

educação;
c) as condições de infraestrutura das unidades escolares;
d) os recursos pedagógicos disponíveis;
e) as características da gestão;
f) a autoavaliação realizadas pelas unidades educacionais.
3.5. Promover o intercâmbio das experiências pedagógi-

cas realizadas nas unidades escolares das redes municipal e 
estadual.

3.6. Prover, preferencialmente, em colaboração com o esta-
do de São Paulo, equipamentos e recursos tecnológicos digitais 
na rede municipal de ensino para a utilização pedagógica no 
ambiente escolar.

3.7. Incentivar o desenvolvimento, seleção, certificação 
e divulgação de tecnologias educacionais, com preferência 
para softwares livres e recursos educacionais abertos, para a 
Educação Básica.

3.8. Promover a relação das unidades educacionais da Edu-
cação Básica com instituições culturais e equipamentos públi-
cos de cultura (CEU, bibliotecas, teatros, cinemas, museus, Casa 
de Cultura, Planetário entre outros), bem como a movimentos 
culturais e Pontos de Cultura, a fim de garantir a oferta regular 
de atividades culturais para a livre fruição dos educandos e 
promover maior repertório das linguagens artísticas dentro e 
fora dos espaços escolares, assegurando ainda que as escolas 
se tornem polos de criação e difusão cultural.

3.9. Ampliar o acervo e as atividades de leitura das Unida-
des Educacionais da Rede Municipal de Educação para promo-
ver acesso e o prazer da leitura.

3.10. Promover a relação das Unidades Educacionais da 
Educação Básica com equipamentos públicos de esportes, a 
fim de garantir a oferta regular de atividades esportivas para 
os educandos.

3.11. Garantir espaços para a prática esportiva e labora-
tórios de ciências em cada Unidade Educacional, garantindo a 
acessibilidade às pessoas com deficiência.

3.12. Participar do programa nacional de reestruturação 
e aquisição de equipamentos para escolas públicas, previsto 
no Plano Nacional de Educação – PNE (Lei Federal nº 13.005, 
de 25 de junho de 2014), visando à equalização regional das 
oportunidades educacionais.

3.13. Implementar a Educação em Direitos Humanos na 
Educação Básica, com ênfase na promoção da cidadania e na 
erradicação de todas as formas de discriminação e preconceito, 
em consonância com o inciso III do art. 2º do Plano Nacional de 
Educação, aprovado na forma da Lei Federal nº 13.005, de 25 
de junho de 2014;

3.14. Promover ações contínuas de formação da comuni-
dade escolar em educação para os direitos humanos através 
da Secretaria Municipal de Educação e em parceria com Insti-
tuições de Ensino Superior e Universidades, preferencialmente 
públicas, e desenvolver, garantir e ampliar a oferta de pro-
gramas de formação inicial e continuada de profissionais da 
educação, além de cursos de extensão, especialização, mestrado 
e doutorado.

3.15. Difundir propostas pedagógicas que incorporem con-
teúdos de direitos humanos, por meio de ações colaborativas 
com os Fóruns de Educação, Conselhos Escolares, equipes peda-
gógicas das Unidades Educacionais e a sociedade civil.

3.16. Efetivar o regime de colaboração com os entes fe-
derados e desenvolver estratégias intersetoriais nas políticas 
públicas, visando à garantia de igualdade no acesso, na perma-
nência e no sucesso da aprendizagem, bem como de qualidade 
para todos na oferta da educação básica.

3.17. Desagregar, cruzar e analisar anualmente todos os 
indicadores educacionais com relação à renda, raça/etnia, sexo, 
campo/cidade, deficiências e aprimorar o preenchimento do 
quesito raça/cor no Censo Escolar de modo a conhecer e atuar 
de forma mais precisa em relação à permanência, transforma-
ções e desafios vinculados às desigualdades na educação.

3.18. Garantir políticas de combate à violência na escola, 
inclusive pelo desenvolvimento de ações destinadas à forma-
ção de educadores para detecção dos sinais de suas causas 
extraescolares, como a violência doméstica e sexual, favore-
cendo a adoção das providências adequadas para promover a 
construção da cultura de paz e um ambiente escolar dotado de 
segurança para a comunidade, considerando a Lei Municipal nº 
14.492, de 2007.

3.19. Instaurar para as instituições escolares protocolo 
para registro e encaminhamento de denúncias de violências 
e discriminações de raça/etnia, origem regional ou nacional, 
deficiências, intolerância religiosa, e todas as formas de discri-
minação, visando a fortalecer as redes de proteção de direitos 
previstas na legislação.

3.20. Promover ações contínuas de formação da comunida-
de escolar, através da Secretaria Municipal de Educação e em 
parceria com instituições de Ensino Superior e Universidades, 
preferencialmente públicas, e desenvolver, garantir e ampliar 
oferta de programas de formação inicial e continuada de pro-
fissionais da educação, além de cursos de extensão, especializa-
ção, mestrado e doutorado, visando a superar preconceitos, dis-
criminações e qualquer tipo de violência em ambiente escolar.

3.21. Promover ações contínuas de formação da comuni-
dade escolar sobre relações étnico-raciais no Brasil e sobre a 
história e cultura afro-brasileira, africana e dos povos indígenas 
através da Secretaria Municipal de Educação e em parceria com 
Instituições de Ensino Superior e Universidades, preferencial-
mente públicas, e desenvolver, garantir e ampliar a oferta de 
programas de formação inicial e continuada de profissionais da 
educação, além de cursos de extensão, especialização, mestrado 
e doutorado.

3.22. Difundir propostas pedagógicas que incorporem 
conteúdos sobre a história e as culturas afro-brasileira, afri-
cana e também das culturas indígenas, e implementar ações 
educacionais, nos termos das Leis nº 10.639, de 9 de janeiro 
de 2003, e nº 11.645, de 10 de março de 2008, e do Plano Na-
cional de Implementação das Diretrizes Curriculares Nacionais 
para Educação das Relações Étnico-raciais e para o Ensino de 
História e Cultura Afro-brasileira e Africana, assegurando-se a 
implementação das respectivas diretrizes curriculares nacionais, 
por meio de ações colaborativas com os Fóruns de Educação 
para a Diversidade Étnico-racial, Conselhos Escolares, equipes 
pedagógicas das Unidades Educacionais e a sociedade civil.

3.23. Garantir alfabetização e instrução adequada às crian-
ças do campo, indígenas, quilombolas e populações itinerantes, 
com a produção de materiais didáticos específicos, e desenvol-
ver instrumentos de acompanhamento que considerem o uso 
da língua materna pelas comunidades indígenas, nos termos da 
estratégia 5.5 da Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014 (Plano 
Nacional de Educação).

3.24. Garantir formação continuada para os educadores 
indígenas atendendo às suas necessidades específicas e respei-
tando sua cultura e costumes; formação inicial de professores 
indígenas, dando-lhes a completa e plena condição de fre-
quentarem as universidades públicas, garantindo-lhes acesso, 
permanência, deslocamento e outras necessidades pertinentes 
a essa formação.

3.25. Difundir propostas pedagógicas que incorporem con-
teúdos da educação ambiental com foco na sustentabilidade 
socioambiental e o trato desse campo de conhecimento como 
uma prática educativa integrada, contínua e permanente, nos 
termos da Lei nº 9.795, de 27 de abril de 1999, e Lei Municipal 
nº 15.967, de 24/01/2014, bem como promover ações contínuas 
de formação da comunidade escolar através da Secretaria Mu-
nicipal de Educação e em parceria com Instituições de Ensino 
Superior e universidades, preferencialmente públicas, e desen-
volver, garantir e ampliar a oferta de programas de formação 
inicial e continuada de profissionais da educação na temática 
socioambiental.

3.26. Implementar, em regime de colaboração com o Esta-
do de São Paulo e a União, políticas de inclusão e permanência 
na escola para adolescentes e jovens que se encontram em re-
gime de liberdade assistida e em situação de rua, assegurando 
os princípios do Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA 
(Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990).

3.27. Promover a articulação dos programas da área da 
educação, de âmbito local e nacional, com os de outras áreas, 
como saúde, trabalho e emprego, assistência social, cultura e 
esportes, criando uma rede de proteção social para crianças 
e jovens.

3.28. Garantir a introdução de alimentos orgânicos pro-
duzidos no Município de São Paulo, priorizando agricultores 
familiares orgânicos nas compras institucionais da alimentação 
escolar.

3.29. Expandir programa de composição de acervo nas 
Unidades Educacionais em obras didáticas, paradidáticas, de 
literatura, de dicionários, formativas e informativas, e programa 
específico de acesso a bens culturais, a serem disponibilizados 
para os educadores da rede pública de Educação Básica, por 
meio de implementação das ações do Plano Nacional do Livro, 
Leitura e da Instituição de Programa Nacional de disponibiliza-
ção de recursos para acesso a bens culturais pelo magistério 
publico.

Cidade de São Paulo
Fernando Haddad - Prefeito 
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